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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 
 

 
1 – PREÂMBULO 
 
1.1 – O MUNICIPIO DE PLANALTO, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação designada pela Portaria n° 072/2017, de 18/10/2017, de conformidade com 
o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro 
de 2006 e demais legislação aplicável, tornam público a realização de procedimento 
de licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob nº 003/2018, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, na data de 24/01/2018, às 09:00 horas, na Sala de 
Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça São Francisco 
de Assis, nº 1583, Centro, Município de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como 
objeto a contratação de empresa visando a aquisição de materiais de 
construção, destinados à manutenção e conservação de bens imóveis, deste 
Município de Planalto. 
 
1.2 - O recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e 
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às 
09:00 horas da data de 24/01/2018, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente 
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro, na Cidade 
de Planalto, no Estado do Paraná. 
 
1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á 
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia 
24/01/2018 Havendo a concordância formalmente expressa de todos os 
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, 
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta 
de Preço dos licitantes habilitados. 
 
2 – DO OBJETO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a 
aquisição de materiais de construção, destinados à manutenção e conservação de 
bens imóveis, deste Município de Planalto, Conforme abaixo segue: 

LOTE: 1  

Item Objeto Quant. Unid. Preço 
unitário 

Preço 
 total 

1 Abraçadeira rosca sem fim 89x108   50 UN 3,95 197,50 

2 Abraçadeira tipo D com cunha  
polegada   

100 UN 1,03 103,00 

3 Abraçadeira tipo u 1  pol   50 UN 0,63 31,50 

4 Abraçadeira tipo u 2 pol   15 UN 1,17 17,55 

5 Aço CA-50 12,5 mm com 12 metros   150 UN 45,23 6.784,50 

6 Aço CA 50 10,0 mm, c/ 12 m   200 UN 31,30 6.260,00 

7 Aço CA 50 6,3 mm, c/ 12 m   300 UN 10,96 3.288,00 
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8 Aço CA 50 8,0 mm, c/ 12 m   300 UN 19,62 5.886,00 

9 Aço CA 60 4.2 mm, c/ 12 m   500 UN 6,09 3.045,00 

10 Adaptador (versao curta) soldável 
25mmx3/4 pol.  Adaptador padrão 
para uso com agulhas de coleta de 
sangue a vácuo COM DESCARTE 
AGULHA AUTOMÁTICO 
 
Fabricado em polipropileno - PP 
 
Compatível com a maioria das 
agulhas de coleta múltipla  

50 UN 1,36 68,00 

11 Adaptador AA com flange e anel 
para caixa d´água 50mmx1/2 pol.   

10 UN 17,86 178,60 

12 Adaptador flange 20x1/2 pol. para 
caixa de água   

25 UN 9,28 232,00 

13 Adaptador flange 25x3/4 pol. para 
caixa de água   

50 UN 10,93 546,50 

14 Adesivo instantâneo com 17g   05 UN 5,58 27,90 

15 Aditivo substituto do cal com 3,6L   20 UN 27,80 556,00 

16 Alicate universal 8 polegadas   08 UN 25,82 206,56 

17 Anel de cera com guia para vaso 
sanitário   

40 UN 11,21 448,40 

18 Arame galvanizado 16 mm 60M/KG   10 KG 14,23 142,30 

19 Arame galvanizado nº 18   100 KG 16,22 1.622,00 

20 arame recozido   200 KG 10,75 2.150,00 

21 Argamassa AC-2, saco com 20 kg   150 UN 20,03 3.004,50 

22 Argamassa AC-3 saco de 20 KG   60 UN 29,32 1.759,20 

23 Argamassa fix 100 AC-1 com 20 kg   30 UN 9,77 293,10 

24 Armação rex 1x1   10 UN 13,08 130,80 

25 Arruela quadrada para rex   15 UN 1,28 19,20 

26 Assento almofadado para vaso 
sanitário com tampa   

50 UN 72,13 3.606,50 

27 Assento sanitário em plástico 
injetado com tampa   

25 UN 24,36 609,00 

28 Bandeja para pintura   15 UN 6,56 98,40 

29 Barrica de textura areiosa branca 25 
kg   

30 UN 65,64 1.969,20 

30 Barrica de textura grafeato GR-10 
branca 25 kg   

30 UN 83,93 2.517,90 

31 Boia para caixa 20cm de 
comprimento entrada de 1/2 
polegadas   

100 UN 8,38 838,00 

32 Boia para caixa 25cm de 
comprimento entrada de 3/4 
polegadas   

70 UN 9,00 630,00 
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33 Broca de widea 10mm   25 UN 19,07 476,75 

34 Broca de widea 6 mm   25 UN 8,51 212,75 

35 Broca de widea 8 mm   25 UN 12,08 302,00 

36 Bucha plástica 10 mm   200 UN 0,13 26,00 

37 Bucha plástica 6 mm   200 UN 0,09 18,00 

38 Bucha plástica 8 mm   200 UN 0,10 20,00 

39 Bucha redução 32x20 mm   50 UN 1,02 51,00 

40 Cabo de amdeira para machado   05 UN 22,10 110,50 

41 Cabo de madeira para enxoval oval   10 UN 16,86 168,60 

42 Cabo de madeira para picareta   05 UN 14,41 72,05 

43 Cabo elétrico flexível 1x10 mm 
composição do condutor 100% 
cobre   

2.000 M 4,75 9.500,00 

44 Cabo elétrico flexível 1x2,5 mm 
composição do condutor 100% 
cobre   

1.250 M 1,42 1.775,00 

45 Cabo elétrico flexível 1x4,0 mm 
composição do condutor 100% 
cobre   

1.000 M 2,23 2.230,00 

46 Cabo elétrico flexível de cobre 
35mm do 39 ao 43   

50 UN 23,79 1.189,50 

47 Cabo elétrico paralelo 2,5mm 
composição de condutor 100% 
cobre   

2.500 M 2,62 6.550,00 

48 Cabo elétrico paralelo 4,00mm 
composição de condutor 100% 
cobre   

1.250 M 4,01 5.012,50 

49 Cabo flexível 16 mm   1.000 M 7,43 7.430,00 

50 Caixa de descarga para banheiro 
(completa)   

50 UN 31,30 1.565,00 

51 Caixa de luz 4x2 em metal   150 UN 1,73 259,50 

52 Caixa de luz 4x4 em metal   100 UN 4,73 473,00 

53 Caixa de massa preta 20 litros   06 UN 13,50 81,00 

54 Caixa de passagem 40x40x40 em 
concreto para gordura   

10 UN 43,95 439,50 

55 Caixa sifonada PVC quadrada 
branca 100x100x50 cm   

30 UN 10,85 325,50 

56 Cal hidratada 20 kg   1.250 UN 11,16 13.950,00 

57 Cal para pintura saco 8 kg   150 UN 9,35 1.402,50 

58 Cano de descarga   50 UN 12,89 644,50 

59 Carrinho de mão com caçamba 
estrutura de aço tubular, chapa  
galvazizada, capacidade da 
caçamba 46 litros e 85 kg de carga, 
roda e pneu com câmara.  

15 UN 133,28 1.999,20 
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60 Centro de distribuição de embutir 
para 12/16 disjuntores, em PVC 
sem barramento  

05 UN 56,19 280,95 

61 Centro de distribuição de embutir 
para 8 disjuntores   

05 UN 33,38 166,90 

62 Chave de luz com duas teclas   20 UN 11,55 231,00 

63 Chave de luz paralela com uma 
tecla   

20 UN 7,39 147,80 

64 Chave de luz simples de uma tecla   15 UN 5,95 89,25 

65 Chumbador armado 1/2 pol.x1300m   10 UN 5,75 57,50 

66 Chuveiro 127 volts 5500 watts.   20 UN 52,88 1.057,60 

67 Cilindro para fechadura    30 UN 19,05 571,50 

68 Cola de cano 175 gr com pincel    30 UN 13,58 407,40 

69 Coluna de aço 8 mm, 7x14 cm com 
6 metros de comp.   

250 UN 60,37 15.092,50 

70 Conector cerâmico grande para fio 
de 4mm e 6mm e 10mm   

15 UN 3,29 49,35 

71 Conector cerâmico médio 16mm   15 UN 5,28 79,20 

72 Conector de cobre 95 mm   25 UN 9,90 247,50 

73 Conector para conduite PVC 1 pol. 
cinza   

50 UN 4,00 200,00 

74 Conector terminal 10 mm   10 UN 4,27 42,70 

75 Conector terminal 35 mm   10 UN 6,15 61,50 

76 Corante em pó tipo xadrez na cor 
vermelha, pacote com 500 gr   

20 UN 16,07 321,40 

77 Corda de nylon PP 6.0 mm   100 KG 45,92 4.592,00 

78 Cumeeira nor. 110x0,6 cm 15 graus   250 UN 30,46 7.615,00 

79 Curva elétrica 90 I   20 UN 1,80 36,00 

80 Curva elétrica 90 I 1/2    30 UN 3,27 98,10 

81 Disco de corte refratário 10 pol.   30 UN 14,45 433,50 

82 Disco diamantado segmentado 
110x20 mm   

60 UN 21,15 1.269,00 

83 Disco para corte de madeira 185 
mmx20mmx24 dentes   

20 UN 41,00 820,00 

84 Disjuntor 2x100A   25 UN 103,88 2.597,00 

85 Disjuntor 2x40A   25 UN 60,80 1.520,00 

86 Disjuntor 2x70A   25 UN 94,95 2.373,75 

87 Disjuntor 3x100A   20 UN 125,15 2.503,00 

88 Disjuntor 3x25A   25 UN 71,43 1.785,75 

89 Disjuntor 3x50A   25 UN 71,32 1.783,00 

90 Disjuntor 3x70A   20 UN 104,84 2.096,80 

91 Disjuntor DIN 1x16    10 UN 10,63 106,30 

92 Disjuntor DIN 1x50    20 UN 11,46 229,20 

93 Disjuntor DIN 2x20    30 UN 28,87 866,10 
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94 Disjuntor DIN 2x50    30 UN 39,25 1.177,50 

95 Disjuntor DIN 3x32    30 UN 42,61 1.278,30 

96 Disjuntor DIN 3x50    30 UN 41,61 1.248,30 

97 Disjuntor DIN 3x80    10 UN 110,55 1.105,50 

98 Disjuntor FCM 3x200   06 UN 291,98 1.751,88 

99 Disjuntor monofásico 1x30 A   25 UN 10,59 264,75 

100 Disjuntor monofásico 1x50 A   25 UN 15,84 396,00 

101 Dobradiça de ferro 3 1/2 pol   90 UN 1,82 163,80 

102 Eletroduto de PVC 1 1/2´´DE 
DIÂMETRO COM 3 METROS   

60 UN 11,30 678,00 

103 Eletroduto de PVC 1/2´´DE 
DIÂMETRO COM 3 METROS   

100 UN 5,34 534,00 

104 Eletroduto de PVC 1´´DE 
DIÂMETRO COM 3 METROS   

75 UN 8,91 668,25 

105 Eletroduto de PVC 2´´DE 
DIÂMETRO COM 3 METROS   

50 UN 17,04 852,00 

106 Eletroduto de PVC 3/4´´DE 
DIÂMETRO COM 3 METROS   

100 UN 6,19 619,00 

107 Engate plástico 1/2 pol 40 cm   50 UN 4,19 209,50 

108 Fechadura metálica esterna   50 UN 53,69 2.684,50 

109 Fechadura metálica interna   50 UN 49,25 2.462,50 

110 Fita crepe 18mmx50m, cx com 10 
unidades.   

100 CX 42,50 4.250,00 

111 Fita crepe 25x50cm   50 UN 5,57 278,50 

112 Fita crepe 50mmx50 m   30 UN 11,47 344,10 

113 Fita dupla face transparente para 
fixação de vidros e canaletas de 
PVC em paredes, capacidade de 
carga de 1 kg cada 5 cm quadrados 
de fita, cm 12 mm de largura, rolo 
com 20 metros de comprimento.  

30 UN 21,87 656,10 

114 Fita veda rosca 18mmx25m   200 UN 3,61 722,00 

115 Forro PVC 10m, cor branco100 mm 
frisado   

1.000 M² 17,05 17.050,00 

116 Garfo para rolo de lã 23cm   30 UN 6,97 209,10 

117 Grampo para haste terra   50 UN 5,12 256,00 

118 Haste para chuveiro elétrico 1/2 pol   30 UN 7,91 237,30 

119 Haste terra 2,4x5x8 cobreada   20 UN 22,46 449,20 

120 Hidroasfalto isolante de umidade 
para baldrames de concreto, galão 
de  3,6 litros  

30 UN 46,79 1.403,70 

121 Hidrômetro de 2 pol de boa 
qualidade certificado pelo inmetro   

30 UN 150,00 4.500,00 

122 Impermeabilizante 18 litros   40 LT 102,89 4.115,60 

123 Isolador roldana 72x72 m porcelana   30 UN 5,83 174,90 
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124 Joelho de PVC 20mm de diâmetro   100 UN 0,68 68,00 

125 Joelho de PVC 25mm de diâmetro   150 UN 0,76 114,00 

126 Joelho de PVC 25MM X1/2 POL   100 UN 1,59 159,00 

127 Joelho de PVC 32mm de diâmetro   100 UN 1,82 182,00 

128 Joelho de PVC para esgoto 40mm 
de diâmetro   

100 UN 1,66 166,00 

129 Joelho roscado 3/4 pol   250 UN 3,47 867,50 

130 Joelho sold bucha latão 25x1/2mm   10 UN 5,62 56,20 

131 Jogo Vaso sanitário cor branca 
/porcelana 3 pç.   

25 UN 272,04 6.801,00 

132 Kit polipar mult epoxi branco 2,7 
litros   

05 UN 265,45 1.327,25 

133 Lâmina para arco de serra manual 
bimetálica, com dentes de ambos 
os lados, 24 dentes por pol., 300mm 
ou 8 pol.  

100 UN 6,24 624,00 

134 Lâmpada 15wX127v LED 127v ou 
bivolt   

50 UN 21,38 1.069,00 

135 Lâmpada 200w 127v ou bivolt   50 UN 250,00 12.500,00 

136 Lâmpada 30w 127v ou bivolt   100 UN 37,50 3.750,00 

137 Lâmpada 40w 127v ou bivolt   100 UN 60,00 6.000,00 

138 Lâmpada 46w 127v ou bivolt   50 UN 66,50 3.325,00 

139 Lâmpada 59w 127v ou bivolt   50 UN 85,50 4.275,00 

140 Lâmpada E-27 23w 127v ou bivolt   500 UN 16,00 8.000,00 

141 Lâmpada E-27 85w 127v ou bivolt   500 UN 105,00 52.500,00 

142 Lâmpada fluorescente HO, 110w de 
potência, luz dia 127v ou bivolt   

20 UN 50,00 1.000,00 

143 Lâmpada mista 160w vida útil de 
10.000 horas, 3.100 lumens E-27 
127v ou bivolt  

100 UN 29,39 2.939,00 

144 Lâmpada mista 250w vida útil de 
10.000 horas, 5.600 lumens E-27 
127v ou bivolt  

100 UN 41,63 4.163,00 

145 Lâmpada par 20 x 4, 3w branca E-
27 127v ou bivolt   

15 UN 40,50 607,50 

146 Linha de nylon 0.8mmx103, para 
pedreiro.   

30 RL 9,54 286,20 

147 Lixa massa 100 10/100   50 UN 0,89 44,50 

148 Lixa massa 120 10/120   50 UN 0,89 44,50 

149 Lixa massa G150   50 UN 1,09 54,50 

150 Lixa massa G80   50 UN 1,46 73,00 

151 Lona preta 150 microns com 8 
metros de largura   

800 M 6,70 5.360,00 

152 Luminária calha aberta 2x40 watts 
com soquete de pressão e suporte   

150 UN 52,36 7.854,00 
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153 Luva de PVC 20mm de diâmetro   100 UN 0,65 65,00 

154 Luva de PVC 25mm de diâmetro   100 UN 0,76 76,00 

155 Luva de PVC 32mm de diâmetro   100 UN 1,53 153,00 

156 Luva de segurança confeccionada 
em raspa de couro natural, 
costurada  com linha de nylon, deve 
possuir nº CA.  

50 PAR 24,51 1.225,50 

157 Luva de segurança confeccionada 
em vaqueta natural, com reforço   
palmar interno, com elástico 
embutido no dorso, costurada com 
linha de nylon, deve possuir CA.  

100 PAR 18,85 1.885,00 

158 Luva eletroduto 1 pol   30 UN 1,22 36,60 

159 Luva eletroduto 2 pol   20 UN 2,02 40,40 

160 Luva LR 25mmx3/4 pol   50 UN 1,23 61,50 

161 Luva roscada 3/4 pol   100 UN 2,37 237,00 

162 Mangueira amarela corrugada 1 
polegada   

100 M 2,24 224,00 

163 Mangueira amarela corrugada 3/4 
polegada   

200 M 1,21 242,00 

164 Mangueira de pressão 1/2 polegada   250 M 3,20 800,00 

165 Massa acrílica branca com 25 kg   20 UN 67,25 1.345,00 

166 Óculos de proteção anti-risco com 
cordão   

30 UN 8,04 241,20 

167 Óleo desengripante e ati-ferrugem 
frasco com 300ml   

30 UN 19,04 571,20 

168 Parafuso 4,8x50mm cabeça de 
panela   

450 UN 0,23 103,50 

169 Parafuso de latão com buche 10mm   50 UN 1,20 60,00 

170 Parafuso máquina 5/8x6 pol   20 UN 0,50 10,00 

171 Parafuso Phillips 3,5x35mm   300 UN 0,10 30,00 

172 Parafuso Phillips 4,5x25mm   300 UN 0,09 27,00 

173 Parafuso Phillips 5,05x60mm   300 UN 0,24 72,00 

174 Parafuso sextavado com rosca 
soberba 1/4x35mm   

400 UN 0,55 220,00 

175 Pincel 2.1/2 pol   20 UN 6,08 121,60 

176 Pincel fino de largura nominal 
aproximadamente de 1cm   

20 UN 3,07 61,40 

177 Pincel para pintura 1 pol   25 UN 3,19 79,75 

178 Pincel para pintura 2 pol   25 UN 4,63 115,75 

179 Pincel para pintura 3 pol   20 UN 8,19 163,80 

180 Pincel para pintura 4 pol   10 UN 10,81 108,10 

181 Plug femea padrão inmetro 10A   50 UN 5,70 285,00 

182 Plug macho padrão inmetro 10A   50 UN 3,58 179,00 

183 Plug roscado 3/4 pol   150 UN 0,94 141,00 
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184 Prego cc pol 12x12   25 KG 12,91 322,75 

185 Prego cc pol 17x27   150 KG 9,62 1.443,00 

186 Prego cc pol 19x36   40 KG 9,76 390,40 

187 Prego telheiro 18x30   100 KG 13,01 1.301,00 

188 Quadro distribuição para 56 
disjuntores com barramento   

02 UN 821,29 1.642,58 

189 Reator eletrônico 1x40 watts   20 UN 24,55 491,00 

190 Reator eletrônico 2X18X20 watts   20 UN 23,17 463,40 

191 Reator eletrônico 2x40 watts   20 UN 32,89 657,80 

192 Redução para esgoto 100x50   10 UN 5,52 55,20 

193 Redução para esgoto 100x75   10 UN 6,39 63,90 

194 Registro de gaveta 1 1/4 poil em 
metal   

25 UN 65,84 1.646,00 

195 Registro de pressão 3/4 pol em 
metal   

100 UN 39,52 3.952,00 

196 Registro soldável PVC 25mm   100 UN 18,11 1.811,00 

197 Rolo de lâ  23cm para pintura   50 UN 11,25 562,50 

198 Rolo de lã para pintura 18cm com 
cabo   

25 UN 20,29 507,25 

199 Rolo de pintura de espuma 23 cm   25 UN 9,30 232,50 

200 Rolo veludo 9cm com cabo   05 UN 12,41 62,05 

201 Selador acrílico pigmentado 3,6 
litros   

10 UN 35,48 354,80 

202 Selador acrílico pigmentado 4,8 
litros   

10 UN 67,00 670,00 

203 Sifão sanfonado universal para pia 
60cm   

50 UN 7,38 369,00 

204 Silicone branco com 280 gr   10 UN 17,79 177,90 

205 Soquete porcelana fixo E-27   100 UN 4,57 457,00 

206 Suporte spot 1 litro branco/branco 
com aleta   

10 UN 14,95 149,50 

207 Suporte spot 1 litro branco/preto 
com aleta   

10 UN 15,95 159,50 

208 Tampa conduite PVC cega cinza   50 UN 2,93 146,50 

209 TEE  20mm de diâmetro em PVC 
soldável   

100 UN 0,99 99,00 

210 TEE  40mm de diâmetro em PVC 
soldável   

25 UN 5,91 147,75 

211 TEE  PVC 25X20mm PVC soldável   200 UN 2,57 514,00 

212 TEE 32mm de diâmetro em PVC 
soldável   

100 UN 3,14 314,00 

213 TEE roscado 3/4pol soldável   100 UN 4,38 438,00 

214 TEE soldável 25mm   100 UN 1,06 106,00 

215 TELHA DE FIBROCIMENTO 
183x110CM DE espessura, 6mm   

250 UN 38,78 9.695,00 
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216 TELHA DE FIBROCIMENTO 
213X210CM DE espessura, 6mm   

200 UN 44,88 8.976,00 

217 TELHA DE FIBROCIMENTO 
244X110CM de espessura, 6mm   

350 UN 50,05 17.517,50 

218 TELHA DE FIBROCIMENTO 
305X110 de espessura, 6mm   

150 UN 63,75 9.562,50 

219 Telha de fibrocimento 50x244cm de 
espessura 4mm   

4.000 UN 14,19 56.760,00 

220 Telha ondulada metálica 
galvanizada de largura 110cm   

150 M 29,57 4.435,50 

221 Thinner 900ml   10 UN 9,82 98,20 

222 Tijolo 06 furos, tam. 9x14x24   20.000 UN 0,68 13.600,00 

223 Tijolo maciço 5,5x11x24cm   5.000 UN 1,30 6.500,00 

224 Tinta Acrílica pigmentada 1,8 litros   10 UN 308,54 3.085,40 

225 Tinta acrílica pigmentada 3,6 lt   10 UN 77,75 777,50 

226 Tinta acrílica pigmentada 900ml   10 UN 26,43 264,30 

227 Tinta spray 400ml/200gr cores 
diversas   

50 UN 14,59 729,50 

228 Tomada 2P+T 10A, com placa 
inmetro branco inmetro branco  

50 UN 8,15 407,50 

229 Tomada 2P+T 20A, com placa    50 UN 10,61 530,50 

230 Tubo de esgoto em PVC 100mm de 
diâmetro   

300 M 9,27 2.781,00 

231 Tubo de esgoto em PVC 40mm de 
diâmetro   

250 M 3,82 955,00 

232 Tubo eletroduto 2 1/2   20 M 6,56 131,20 

233 Tubo em PVC 20mm de diâmetro   500 M 2,28 1.140,00 

234 Tubo em PVC 25mm de diâmetro   2.000 M 2,74 5.480,00 

235 Tubo em PVC 32mm de diâmetro   1.000 M 6,03 6.030,00 

236 Tubo em PVC 40mm de diâmetro   600 M 8,95 5.370,00 

237 Tubo em PVC 50mm de diâmetro   800 M 10,12 8.096,00 

238 Veda calha 280GR   50 UN 18,16 908,00 

TOTAL 520.849,62 

3 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1– Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados 
recursos próprios do Município de Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto. 
Provenientes das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

180 02.103.04.122.0402-2007 3.3.90.30.00000 

660 05.116.15.452.1501-2053 3.3.90.30.00000 

700 06.120.26.782.2601-2067 3.3.90.30.00000 

900 07.121.12.361.1201-2036 3.3.90.30.00000 

1350 08.124.27.812.2701-2069 3.3.90.30.00000 

1510 09.126.10.301.1001-2027 3.3.90.30.00000 
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2200 10.144.08.244.1001-2024 3.3.90.30.00000 

2300 11.133.20.606.2001-2057 3.3.90.30.00000 

2490 12.134.22.661.2201-2062 3.3.90.30.00000 

2610 13.136.18.541.1801-2055 3.3.90.30.00000 

 
4 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1 – Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas, as quais 
deverão possuir ramo de atividade em consonância com o objeto da proposta e 
apresentando devidamente a documentação para habilitação. 
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam 
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93. 
4.3 – As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração 
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade, conforme modelo constante no anexo V. 
 
5 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA 
DE CREDENCIAMENTO. 
5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à 
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces 
os seguintes dizeres: 
 
a) TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: ________ 
 
b) TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO 
PROPONENTE: ________ 
5.2 – A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou 
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados 
neste Edital. 
5.3 – Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o 
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, 
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à 
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes. 
 
6 – DA HABILITAÇÃO 
6.1– As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos 
originais ou cópia autenticada em cartório público, que deverão estar dentro dos 
respectivos prazos de validade, os quais serão examinados pela Comissão 
Permanente de Licitação: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
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apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou 
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou 
outra equivalente, na forma de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, 
ou outra equivalente, na forma de lei; 

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 
h) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital, 

assinada pelo representante legal da licitante; 
i) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da 

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, 
assinada pelo representante legal da licitante. 

 
7 – DA PROPOSTA 
7.1- A proposta de preços – envelope II, devidamente assinada pelo proponente ou 
seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada, 
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem 
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser 
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de 
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à marca 
do produto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando 
assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam às 
especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação. 

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do(s) 
objeto(s) da presente licitação. 

b) O prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, que será 
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo 
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

7.2 – O(s) preço(s) do(s) objeto(s) do presente certame, deverá(ão) respeitar o preço 
máximo fixado no item 2 (do objeto) deste Edital. 
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverão ser cotados em Real. 
 
8 – DO PROCEDIMENTO 
8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum 
pretexto, será recebido. 
8.2– Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação 
dos proponentes e procedida a sua apreciação. 
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8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os 
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital. 
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos 
proponentes inabilitados. 
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no 
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas 
desconformes ou incompatíveis. 
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 
9 (do critério de julgamento) deste edital. 
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes “2” contendo a proposta 
de preço, serão classificados com os valores oferecidos, e nesta oportunidade 
os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a 
oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes não 
beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação de 
menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar. 
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo 
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma 
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de 
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já 
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006. 
 
9– DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão 
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados, 
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR 
ITEM, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do 
objeto) deste edital. 
9.2- Será desclassificado o item da proposta de preços que ultrapassar o valor 
máximo estipulado no item 2 (do objeto) deste edital. 
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou 
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes. 
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por 
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das 
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no 
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem 
estar presentes. 
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre 
na condição de beneficiário da LC 123/2006. 
 
10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
10.1- A entrega correspondente aos objetos acima mencionado será efetuada em 
parcelas, ou seja, conforme a necessidade de consumo, deste Município de 
Planalto. 
10.2- A entrega do(s) objeto(s) da presente licitação deverá ser efetuada pela 
proponente nos locais previamente definidos pela     Secretaria Solicitante, em até 
48 (quarenta e oito) horas                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
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após o recebimento da solicitação de entrega. 
10.4- O prazo de vigência do Contrato será até 31/01/2019. 
 
11 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
11.1 – Homologado e adjudicado os objetos da presente licitação, o Município de 
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93. 
11.2 – O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no 
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, 
da Lei nº 8.666/93. 
 
12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem 
apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou parcial do contrato ou 
instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes 
à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o Município de 
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as 
sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
12.2-  Pelo retardamento da execução do contrato, quando não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Município de Planalto. 
 
13- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 
13.1- Os pagamentos serão efetuados de acordo com a entrega do(s) objeto(s), e 
em até 15 (quinze) dias após o recebimento da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is). 
 
14- DOS ANEXOS DO EDITAL 
14.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos: 

a) Anexo I – Modelo de Proposta; 
b) Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento; 
c) Anexo III – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso 

XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal; 
e) Anexo V – Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP; 
f) Anexo VI – Modelo de Termo de Renúncia; 
g) Minuta de Contrato. 
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15– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou 
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se 
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento 
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e 
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou 
ressarcimento. 
15.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente 
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de 
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse 
público. 
15.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão 
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente. 

 
Planalto-Pr., 04 de janeiro de 2018. 

 
 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 
 
ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº __________________________________________________________________ 

 
ENDEREÇO______________________________________FONE:___________________ 

 
MUNICIPIO:_________________________________________EST.__________________ 

 
    

   Credenciamos o(a) 

Sr.(a)__________________________________ 

__________________________, portador(a) da cédula de identidade sob nº 

___________________________ e CPF sob nº _________________________________, 

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE 

PREÇOS Nº 003/2018, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade 

de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, 
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elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e 

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 
 
 

 
Local e data_______/_____________________/__________ 

 
 
 

 
____________________________________________ 

   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 
 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________ 
 

CNPJ Nº __________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO______________________________________FONE:___________________ 

 
MUNICIPIO:_________________________________________EST.__________________ 

 
    

   Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE 

PREÇOS Nº 003/2018, instaurado pelo Município de Planalto, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas. 

  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

 

Local e data_______/_____________________/__________ 
 

 
 
 

____________________________________________ 
   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 
 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 
 
PROPONENTE: ____________________________________________________________ 
 

CNPJ Nº __________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO______________________________________FONE:___________________ 

 
MUNICIPIO:_________________________________________EST.__________________ 

 
    

   A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018, por seu representante, 

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do 

artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal. 

  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

 
Local e data_______/_____________________/__________ 

 

 
 

____________________________________________ 

   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 
 
ANEXO V – Declaração de enquadramento em regime de 
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 
 
 
RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________ 
 
CNPJ Nº __________________________________________________________________ 

 
ENDEREÇO______________________________________FONE:___________________ 

 
MUNICIPIO:_________________________________________EST.__________________ 

 
    

   O representante legal da 

empresa______________________________________________________________, na 

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018, instaurado pelo Município de Planalto, 

declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

Local e data_______/_____________________/__________ 

 
 

 
____________________________________________ 

   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 
 
ANEXO VI – TERMO DE RENÚNCIA 

 
 
RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________ 
 

CNPJ Nº __________________________________________________________________ 
 
ENDEREÇO______________________________________FONE:___________________ 

 
MUNICIPIO:_________________________________________EST.__________________ 
    

   O representante legal da 

empresa________________________________________________________, na 

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018, instaurado pelo Município de Planalto, 

declara na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende 

recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de 

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da 

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, 

com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos 

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 

Local e data_______/_____________________/__________ 
 

 
 

____________________________________________ 

   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 

 

 

EMPRESA:______________________________________________

CNPJ:Nº_________________________________________________

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº:_______________________________ 

ENDEREÇO:_____________________________________________ 

CIDADE:__________________________ESTADO:______________ 

declara o recebimento do edital TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 

e anexos I,II,III,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a 

contratação de empresa visando a aquisição de materiais de 

construção, destinados à manutenção e conservação de bens imóveis, 

deste Município de Planalto. 

 
Planalto-Pr._____ de ________________de ______ 

 

 

 

NOME:______________________________________ 

 

RG Nº _______________________________________ 

ASSINATURA:________________________________ 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......./2018 
TOMADA DE PREÇOS Nº...../2018 

 
  Contrato administrativo que entre si fazem o Município de 
Planalto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto e a empresa 
......................................................................................................................., na forma abaixo. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF/MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: .........................................................................., devidamente inscrita no 
CNPJ sob n.º..............................................., com sede à ................................................, 
Nº......................, na Cidade de .............................................., neste ato representado pelo 
Administrador(a) o Sr(a). ............................................., brasileiro(a), comerciante, 
portador(a) do RG n........................................, e do CPF sob n.º ..................................., 
residente e domiciliado(a), na Cidade de ............................................................................. 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
  DO OBJETO DO CONTRATO 
  O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a 
aquisição de materiais de construção, destinados à manutenção e conservação de 
bens imóveis, deste Município de Planalto, tudo conforme a seguir: 

Item Objeto Quant. Unid. Marca  Preço 
Unit. 

Preço  
total 

1 Abraçadeira rosca sem fim 89x108   50 UN    

2 Abraçadeira tipo D com cunha  
polegada   

100 UN    

3 Abraçadeira tipo u 1  pol   50 UN    

4 Abraçadeira tipo u 2 pol   15 UN    

5 Aço CA-50 12,5 mm com 12 
metros   

150 UN    

6 Aço CA 50 10,0 mm, c/ 12 m   200 UN    

7 Aço CA 50 6,3 mm, c/ 12 m   300 UN    

8 Aço CA 50 8,0 mm, c/ 12 m   300 UN    

9 Aço CA 60 4.2 mm, c/ 12 m   500 UN    

10 Adaptador (versao curta) soldável 
25mmx3/4 pol.  Adaptador 
padrão para uso com agulhas de 
coleta de sangue a vácuo COM 
DESCARTE AGULHA 

50 UN    
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AUTOMÁTICO 
 
Fabricado em polipropileno - PP 
 
Compatível com a maioria das 
agulhas de coleta múltipla  

11 Adaptador AA com flange e anel 
para caixa d´água 50mmx1/2 pol.   

10 UN    

12 Adaptador flange 20x1/2 pol. para 
caixa de água   

25 UN    

13 Adaptador flange 25x3/4 pol. para 
caixa de água   

50 UN    

14 Adesivo instantâneo com 17g   05 UN    

15 Aditivo substituto do cal com 3,6L   20 UN    

16 Alicate universal 8 polegadas   08 UN    

17 Anel de cera com guia para vaso 
sanitário   

40 UN    

18 Arame galvanizado 16 mm 
60M/KG   

10 KG    

19 Arame galvanizado nº 18   100 KG    

20 arame recozido   200 KG    

21 Argamassa AC-2, saco com 20 kg   150 UN    

22 Argamassa AC-3 saco de 20 KG   60 UN    

23 Argamassa fix 100 AC-1 com 20 kg   30 UN    

24 Armação rex 1x1   10 UN    

25 Arruela quadrada para rex   15 UN    

26 Assento almofadado para vaso 
sanitário com tampa   

50 UN    

27 Assento sanitário em plástico 
injetado com tampa   

25 UN    

28 Bandeja para pintura   15 UN    

29 Barrica de textura areiosa branca 
25 kg   

30 UN    

30 Barrica de textura grafeato GR-10 
branca 25 kg   

30 UN    

31 Boia para caixa 20cm de 
comprimento entrada de 1/2 
polegadas   

100 UN    

32 Boia para caixa 25cm de 
comprimento entrada de 3/4 
polegadas   

70 UN    

33 Broca de widea 10mm   25 UN    
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34 Broca de widea 6 mm   25 UN    

35 Broca de widea 8 mm   25 UN    

36 Bucha plástica 10 mm   200 UN    

37 Bucha plástica 6 mm   200 UN    

38 Bucha plástica 8 mm   200 UN    

39 Bucha redução 32x20 mm   50 UN    

40 Cabo de amdeira para machado   05 UN    

41 Cabo de madeira para enxoval 
oval   

10 UN    

42 Cabo de madeira para picareta   05 UN    

43 Cabo elétrico flexível 1x10 mm 
composição do condutor 100% 
cobre   

2.000 M    

44 Cabo elétrico flexível 1x2,5 mm 
composição do condutor 100% 
cobre   

1.250 M    

45 Cabo elétrico flexível 1x4,0 mm 
composição do condutor 100% 
cobre   

1.000 M    

46 Cabo elétrico flexível de cobre 
35mm do 39 ao 43   

50 UN    

47 Cabo elétrico paralelo 2,5mm 
composição de condutor 100% 
cobre   

2.500 M    

48 Cabo elétrico paralelo 4,00mm 
composição de condutor 100% 
cobre   

1.250 M    

49 Cabo flexível 16 mm   1.000 M    

50 Caixa de descarga para banheiro 
(completa)   

50 UN    

51 Caixa de luz 4x2 em metal   150 UN    

52 Caixa de luz 4x4 em metal   100 UN    

53 Caixa de massa preta 20 litros   06 UN    

54 Caixa de passagem 40x40x40 em 
concreto para gordura   

10 UN    

55 Caixa sifonada PVC quadrada 
branca 100x100x50 cm   

30 UN    

56 Cal hidratada 20 kg   1.250 UN    

57 Cal para pintura saco 8 kg   150 UN    

58 Cano de descarga   50 UN    

59 Carrinho de mão com caçamba 
estrutura de aço tubular, chapa  

15 UN    
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galvazizada, capacidade da 
caçamba 46 litros e 85 kg de carga, 
roda e pneu com câmara.  

60 Centro de distribuição de embutir 
para 12/16 disjuntores, em PVC 
sem barramento  

05 UN    

61 Centro de distribuição de embutir 
para 8 disjuntores   

05 UN    

62 Chave de luz com duas teclas   20 UN    

63 Chave de luz paralela com uma 
tecla   

20 UN    

64 Chave de luz simples de uma tecla   15 UN    

65 Chumbador armado 1/2 
pol.x1300m   

10 UN    

66 Chuveiro 127 volts 5500 watts.   20 UN    

67 Cilindro para fechadura    30 UN    

68 Cola de cano 175 gr com pincel    30 UN    

69 Coluna de aço 8 mm, 7x14 cm com 
6 metros de comp.   

250 UN    

70 Conector cerâmico grande para fio 
de 4mm e 6mm e 10mm   

15 UN    

71 Conector cerâmico médio 16mm   15 UN    

72 Conector de cobre 95 mm   25 UN    

73 Conector para conduite PVC 1 pol. 
cinza   

50 UN    

74 Conector terminal 10 mm   10 UN    

75 Conector terminal 35 mm   10 UN    

76 Corante em pó tipo xadrez na cor 
vermelha, pacote com 500 gr   

20 UN    

77 Corda de nylon PP 6.0 mm   100 KG    

78 Cumeeira nor. 110x0,6 cm 15 graus   250 UN    

79 Curva elétrica 90 I   20 UN    

80 Curva elétrica 90 I 1/2    30 UN    

81 Disco de corte refratário 10 pol.   30 UN    

82 Disco diamantado segmentado 
110x20 mm   

60 UN    

83 Disco para corte de madeira 185 
mmx20mmx24 dentes   

20 UN    

84 Disjuntor 2x100A   25 UN    

85 Disjuntor 2x40A   25 UN    

86 Disjuntor 2x70A   25 UN    

87 Disjuntor 3x100A   20 UN    
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88 Disjuntor 3x25A   25 UN    

89 Disjuntor 3x50A   25 UN    

90 Disjuntor 3x70A   20 UN    

91 Disjuntor DIN 1x16    10 UN    

92 Disjuntor DIN 1x50    20 UN    

93 Disjuntor DIN 2x20    30 UN    

94 Disjuntor DIN 2x50    30 UN    

95 Disjuntor DIN 3x32    30 UN    

96 Disjuntor DIN 3x50    30 UN    

97 Disjuntor DIN 3x80    10 UN    

98 Disjuntor FCM 3x200   06 UN    

99 Disjuntor monofásico 1x30 A   25 UN    

100 Disjuntor monofásico 1x50 A   25 UN    

101 Dobradiça de ferro 3 1/2 pol   90 UN    

102 Eletroduto de PVC 1 1/2´´DE 
DIÂMETRO COM 3 METROS   

60 UN    

103 Eletroduto de PVC 1/2´´DE 
DIÂMETRO COM 3 METROS   

100 UN    

104 Eletroduto de PVC 1´´DE 
DIÂMETRO COM 3 METROS   

75 UN    

105 Eletroduto de PVC 2´´DE 
DIÂMETRO COM 3 METROS   

50 UN    

106 Eletroduto de PVC 3/4´´DE 
DIÂMETRO COM 3 METROS   

100 UN    

107 Engate plástico 1/2 pol 40 cm   50 UN    

108 Fechadura metálica esterna   50 UN    

109 Fechadura metálica interna   50 UN    

110 Fita crepe 18mmx50m, cx com 10 
unidades.   

100 CX    

111 Fita crepe 25x50cm   50 UN    

112 Fita crepe 50mmx50 m   30 UN    

113 Fita dupla face transparente para 
fixação de vidros e canaletas de 
PVC em paredes, capacidade de 
carga de 1 kg cada 5 cm 
quadrados de fita, cm 12 mm de 
largura, rolo com 20 metros de 
comprimento.  

30 UN    

114 Fita veda rosca 18mmx25m   200 UN    

115 Forro PVC 10m, cor branco100 
mm frisado   

1.000 M²    

116 Garfo para rolo de lã 23cm   30 UN    
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117 Grampo para haste terra   50 UN    

118 Haste para chuveiro elétrico 1/2 
pol   

30 UN    

119 Haste terra 2,4x5x8 cobreada   20 UN    

120 Hidroasfalto isolante de umidade 
para baldrames de concreto, galão 
de  3,6 litros  

30 UN    

121 Hidrômetro de 2 pol de boa 
qualidade certificado pelo inmetro   

30 UN    

122 Impermeabilizante 18 litros   40 LT    

123 Isolador roldana 72x72 m 
porcelana   

30 UN    

124 Joelho de PVC 20mm de diâmetro   100 UN    

125 Joelho de PVC 25mm de diâmetro   150 UN    

126 Joelho de PVC 25MM X1/2 POL   100 UN    

127 Joelho de PVC 32mm de diâmetro   100 UN    

128 Joelho de PVC para esgoto 40mm 
de diâmetro   

100 UN    

129 Joelho roscado 3/4 pol   250 UN    

130 Joelho sold bucha latão 25x1/2mm   10 UN    

131 Jogo Vaso sanitário cor branca 
/porcelana 3 pç.   

25 UN    

132 Kit polipar mult epoxi branco 2,7 
litros   

05 UN    

133 Lâmina para arco de serra manual 
bimetálica, com dentes de ambos 
os lados, 24 dentes por pol., 
300mm ou 8 pol.  

100 UN    

134 Lâmpada 15wX127v LED 127v ou 
bivolt   

50 UN    

135 Lâmpada 200w LED 127v ou 
bivolt   

50 UN    

136 Lâmpada 30w LED 127v ou bivolt   100 UN    

137 Lâmpada 40w LED 127v ou bivolt   100 UN    

138 Lâmpada 46w LED 127v ou bivolt   50 UN    

139 Lâmpada 59w LED 127v ou bivolt   50 UN    

140 Lâmpada E-27 23w LED 127v ou 
bivolt   

500 UN    

141 Lâmpada E-27 85w LED 127v ou 
bivolt   

500 UN    

142 Lâmpada fluorescente LED HO, 
110w de potência, luz dia 127v ou 

20 UN    
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bivolt   

143 Lâmpada mista 160w vida útil de 
10.000 horas, 3.100 lumens E-27 
127v ou bivolt  

100 UN    

144 Lâmpada mista 250w vida útil de 
10.000 horas, 5.600 lumens E-27 
127v ou bivolt  

100 UN    

145 Lâmpada par 20 LED 4 3w branca 
E-27 127v ou bivolt   

15 UN    

146 Linha de nylon 0.8mmx103, para 
pedreiro.   

30 RL    

147 Lixa massa 100 10/100   50 UN    

148 Lixa massa 120 10/120   50 UN    

149 Lixa massa G150   50 UN    

150 Lixa massa G80   50 UN    

151 Lona preta 150 microns com 8 
metros de largura   

800 M    

152 Luminária calha aberta 2x40 watts 
com soquete de pressão e suporte   

150 UN    

153 Luva de PVC 20mm de diâmetro   100 UN    

154 Luva de PVC 25mm de diâmetro   100 UN    

155 Luva de PVC 32mm de diâmetro   100 UN    

156 Luva de segurança confeccionada 
em raspa de couro natural, 
costurada  com linha de nylon, 
deve possuir nº CA.  

50 PAR    

157 Luva de segurança confeccionada 
em vaqueta natural, com reforço   
palmar interno, com elástico 
embutido no dorso, costurada com 
linha de nylon, deve possuir CA.  

100 PAR    

158 Luva eletroduto 1 pol   30 UN    

159 Luva eletroduto 2 pol   20 UN    

160 Luva LR 25mmx3/4 pol   50 UN    

161 Luva roscada 3/4 pol   100 UN    

162 Mangueira amarela corrugada 1 
polegada   

100 M    

163 Mangueira amarela corrugada 3/4 
polegada   

200 M    

164 Mangueira de pressão 1/2 
polegada   

250 M    

165 Massa acrílica branca com 25 kg   20 UN    



 

 MUNICIPIO   DE   PLANALTO 
CNPJ Nº  76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 – CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100  – Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO                         -                     PARANÁ 

 

 28 

166 Óculos de proteção anti-risco com 
cordão   

30 UN    

167 Óleo desengripante e ati-ferrugem 
frasco com 300ml   

30 UN    

168 Parafuso 4,8x50mm cabeça de 
panela   

450 UN    

169 Parafuso de latão com buche 
10mm   

50 UN    

170 Parafuso máquina 5/8x6 pol   20 UN    

171 Parafuso Phillips 3,5x35mm   300 UN    

172 Parafuso Phillips 4,5x25mm   300 UN    

173 Parafuso Phillips 5,05x60mm   300 UN    

174 Parafuso sextavado com rosca 
soberba 1/4x35mm   

400 UN    

175 Pincel 2.1/2 pol   20 UN    

176 Pincel fino de largura nominal 
aproximadamente de 1cm   

20 UN    

177 Pincel para pintura 1 pol   25 UN    

178 Pincel para pintura 2 pol   25 UN    

179 Pincel para pintura 3 pol   20 UN    

180 Pincel para pintura 4 pol   10 UN    

181 Plug femea padrão inmetro 10A   50 UN    

182 Plug macho padrão inmetro 10A   50 UN    

183 Plug roscado 3/4 pol   150 UN    

184 Prego cc pol 12x12   25 KG    

185 Prego cc pol 17x27   150 KG    

186 Prego cc pol 19x36   40 KG    

187 Prego telheiro 18x30   100 KG    

188 Quadro distribuição para 56 
disjuntores com barramento   

02 UN    

189 Reator eletrônico 1x40 watts   20 UN    

190 Reator eletrônico 2X18X20 watts   20 UN    

191 Reator eletrônico 2x40 watts   20 UN    

192 Redução para esgoto 100x50   10 UN    

193 Redução para esgoto 100x75   10 UN    

194 Registro de gaveta 1 1/4 poil em 
metal   

25 UN    

195 Registro de pressão 3/4 pol em 
metal   

100 UN    

196 Registro soldável PVC 25mm   100 UN    

197 Rolo de lâ  23cm para pintura   50 UN    
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198 Rolo de lã para pintura 18cm com 
cabo   

25 UN    

199 Rolo de pintura de espuma 23 cm   25 UN    

200 Rolo veludo 9cm com cabo   05 UN    

201 Selador acrílico pigmentado 3,6 
litros   

10 UN    

202 Selador acrílico pigmentado 4,8 
litros   

10 UN    

203 Sifão sanfonado universal para pia 
60cm   

50 UN    

204 Silicone branco com 280 gr   10 UN    

205 Soquete porcelana fixo E-27   100 UN    

206 Suporte spot 1 litro branco/branco 
com aleta   

10 UN    

207 Suporte spot 1 litro branco/preto 
com aleta   

10 UN    

208 Tampa conduite PVC cega cinza   50 UN    

209 TEE  20mm de diâmetro em PVC 
soldável   

100 UN    

210 TEE  40mm de diâmetro em PVC 
soldável   

25 UN    

211 TEE  PVC 25X20mm PVC soldável   200 UN    

212 TEE 32mm de diâmetro em PVC 
soldável   

100 UN    

213 TEE roscado 3/4pol soldável   100 UN    

214 TEE soldável 25mm   100 UN    

215 TELHA DE FIBROCIMENTO 
183x110CM DE espessura, 6mm   

250 UN    

216 TELHA DE FIBROCIMENTO 
213X210CM DE espessura, 6mm   

200 UN    

217 TELHA DE FIBROCIMENTO 
244X110CM de espessura, 6mm   

350 UN    

218 TELHA DE FIBROCIMENTO 
305X110 de espessura, 6mm   

150 UN    

219 Telha de fibrocimento 50x244cm 
de espessura 4mm   

4.000 UN    

220 Telha ondulada metálica 
galvanizada de largura 110cm   

150 M    

221 Thinner 900ml   10 UN    

222 Tijolo 06 furos, tam. 9x14x24   20.000 UN    

223 Tijolo maciço 5,5x11x24cm   5.000 UN    

224 Tinta Acrílica pigmentada 1,8 10 UN    
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litros   

225 Tinta acrílica pigmentada 3,6 lt   10 UN    

226 Tinta acrílica pigmentada 900ml   10 UN    

227 Tinta spray 400ml/200gr cores 
diversas   

50 UN    

228 Tomada 2P+T 10A, com placa 
inmetro branco inmetro branco  

50 UN    

229 Tomada 2P+T 20A, com placa    50 UN    

230 Tubo de esgoto em PVC 100mm 
de diâmetro   

300 M    

231 Tubo de esgoto em PVC 40mm de 
diâmetro   

250 M    

232 Tubo eletroduto 2 1/2   20 M    

233 Tubo em PVC 20mm de diâmetro   500 M    

234 Tubo em PVC 25mm de diâmetro   2.000 M    

235 Tubo em PVC 32mm de diâmetro   1.000 M    

236 Tubo em PVC 40mm de diâmetro   600 M    

237 Tubo em PVC 50mm de diâmetro   800 M    

238 Veda calha 280GR   50 UN    

TOTAL  

 Parágrafo Único – Integram e completam o presente termo Contratual, para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições 
expressas no edital TOMADA DE PREÇOS Nº ...../2018, juntamente com seus anexos 
e a proposta da CONTRATADA. 
  CLÁUSULA SEGUNDA 
  DO VALOR 
  Pelo fornecimento do(s) objeto(s) ora contratado, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o valor total de ............... 
(...............................................................................), daqui a diante denominado VALOR 
CONTRATUAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
  DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
  Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente ao(s) objeto(s) acima 
mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade de consumo, 
deste Município de Planalto. 
  Parágrafo Segundo - A entrega do(s) objeto(s) da presente licitação 
deverá ser efetuada pela proponente nos locais previamente definidos pela     
Secretaria Solicitante, em até 48 (quarenta e oito) horas úteis após o recebimento da 
solicitação de entrega. 
  CLÁUSULA QUARTA 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
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  Parágrafo Primeiro - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) em até 15 
(quinze) dias, após a entrega do(s) objeto(s), juntamente com a(s) respectiva(s) 
Nota(s) Fiscal(is). 
  Parágrafo Segundo - O(s) pagamento(s) decorrente(s) da aquisição 
do(s) objeto(s) correrá(ão) por conta dos Recursos do Município de Planalto, através 
das seguintes dotações orçamentárias: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

180 02.103.04.122.0402-2007 3.3.90.30.00000 

660 05.116.15.452.1501-2053 3.3.90.30.00000 

700 06.120.26.782.2601-2067 3.3.90.30.00000 

900 07.121.12.361.1201-2036 3.3.90.30.00000 

1350 08.124.27.812.2701-2069 3.3.90.30.00000 

1510 09.126.10.301.1001-2027 3.3.90.30.00000 

2200 10.144.08.244.1001-2024 3.3.90.30.00000 

2300 11.133.20.606.2001-2057 3.3.90.30.00000 

2490 12.134.22.661.2201-2062 3.3.90.30.00000 

2610 13.136.18.541.1801-2055 3.3.90.30.00000 

  CLÁUSULA QUINTA 
  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
  Parágrafo Primeiro – Constituem direitos da CONTRATANTE receber 
o(s) objeto(s) deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber 
o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
  Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato. 
Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada; 
b) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, no total 

ou em parte, do(s) objeto(s) do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções; 

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

  CLÁUSULA SEXTA 
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  DA CESSÃO DO CONTRATO 
  A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 
  CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

                       Parágrafo Primeiro – À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
  Parágrafo Segundo – Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA OITAVA 
  DA RESCISÃO 

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, 
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:  

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;  
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;  
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos 

serviços/objeto contratado;  
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à 

Administração;  
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização 

do CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;  

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, 
assim como a de seus superiores;  

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;  
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;  
i) dissolução de Sociedade;  
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j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste 
Contrato;  

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinada o CONTRATANTE e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato amplo 
conhecimento Público;  

l) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato. 
Parágrafo Primeiro -  O presente Contrato poderá ser rescindido caso 
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº. 
8.666/93. 

  Parágrafo Segundo – A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA 
  DA VIGÊNCIA 
  O prazo de vigência do presente contrato será até 31/01/2019, podendo 
ser prorrogado na forma da Lei. 
  CLÁUSULA DÉCIMA    
  DOS CASOS OMISSOS 
  Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 
com base na legislação em vigor. 
  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
  DO FORO 
  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas.  
  Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam 
efeitos legais.                                             

Planalto-Pr. ........ de ...................... de ...............  
 
__________________________________              _________________________________ 

  CONTRATANTE                                                 CONTRATADA 
                       
   
TESTEMUNHAS:     .............................................            .................................................. 


